
RETIFICAR na Portaria de 07 de março de 2013, publicada no DODF nº 50, de 11 de
março de 2013, páginas 38/45, o ato que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade a
MARIA ROSANGELA PEREIRA DE SOUSA, matrícula 36.485-1, ONDE SE LÊ: “...4º
quinquênio: 18/05/2007 a 17/05/2012...”, LEIA-SE: “... 4º quinquênio 18/07/2007 a
17/02/2013...”

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 157, DE 05 DE ABRIL DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “e” do inciso X do art. 14 da Portaria nº 367, de 21 de julho de
2021, publicada no DODF nº 137, de 22 de julho de 2021, resolve:
AUTORIZAR, de acordo com o art. 144 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011, a Licença para Tratar de Interesses Particulares à ANDRÉ MELO FRANCO
LORENA DE BARROS, matrícula 226.334-3, ocupante do cargo de Professor de
Educação Básica, pelo período de 16/08/2022 a 15/08/2025, conforme processo 00080-
00070555/2022-44.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 158, DE 05 DE ABRIL DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “f” do inciso X do art. 14 da Portaria nº 367, de 21 de julho de
2021, publicada no DODF nº 137, de 22 de julho de /2021, resolve:
TORNAR SEM EFEITO, na Ordem de Serviço nº 118, de 16 de março de 2022,
publicada no DODF nº 52, de 17 de março de 2022, página 37, o ato que cancelou a
Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge deferida à CRISTIAN FERNANDES
GADELHA, matrícula 229.968-2, conforme processo 00080-00061959/2017-80

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 159, DE 05 DE ABRIL DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIII do art. 14 da Portaria nº 367, de 21 de julho de 2021, publicada
no DODF nº 137, de 22 de julho de 2021, e em consonância com §2º do artigo 9º da Lei nº
5.105, de 03 de maio de 2013, resolve:
HOMOLOGAR a opção pelo regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho à
ANDERSON DIEGO SOUZA DE JESUS, matrícula 244.716-9, ocupante do cargo de
Professor de Educação Básica, a contar de 30/05/2022, conforme processo 00080-
00069156/2022-31.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 160, DE 05 DE ABRIL DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º. Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública relação dos servidores autorizados ao teletrabalho parcial
implementado na Assessoria de Comunicação - ASCOM em conformidade com o Plano
de Trabalho, id. 78053288, e os respectivos Formulários de Pactuação de Atividades e
Metas, pelo período superior a 180 dias, de 01/04/2022 a 31/12/2024, processo 00080-
00006806/2022-37: RONISE DOS SANTOS BARBOSA 223.994-9; CICERO RIBEIRO
DE SOUZA JUNIOR 30.316-X; AMANDA MANGINI CORREA 215.494-3;
CAROLINA OLIVEIRA VILELA 225.380-1; RENATA TEIXEIRA DE LIMA 49.728-2;
e DAIANE GOMES DE OLIVEIRA 243.345-1.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 161, DE 05 DE ABRIL DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 25, do Decreto nº 34.023, de 10 de dezembro de 2012, resolve:
TORNAR PÚBLICO o resultado das investigações constantes nos processos dos
servidores listados abaixo e que se configuraram em acidente de serviço, sem dano, nos
termos do artigo 23, § 1º, inciso IV, do Decreto nº 34.023, de 10 de dezembro de 2012,
observando-se a seguinte ordem: número do processo, nome e matrícula. 00080-
00037524/2019-86, IEDA MARIA FERREIRA DE FREITAS DUTRA, 209.879-2.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

CORREGEDORIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 83, DE 05 DE ABRIL DE 2022
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I,
do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229,
de 7 de dezembro de 2016, p. 35, consoante o disposto nos artigos 211 e 217 da Lei
Complementar nº 840/2011, e tendo em vista o disposto no Art. 20, incisos V e VI, do
Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, resolve:

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar 00080.00082068/2022-24, visando à
apuração de supostas irregularidades constantes no processo 00080.00077898/2022-30.
Art. 2° Designar AISHA PAULO FONSECA, matrícula 205.776-X, Professor de Educação
Básica; JOSÉ MARIA PINHEIRO, matrícula 33.694-7, Professor de Educação Básica e
ALINE RAMOS MARQUES MARANGON, matrícula 39.300-2, Professor de Educação
Básica, para, sob a presidência do primeiro, conduzirem os trabalhos.
Art. 3º Designar CLÁUDIA REGINA DE SOUZA SALDANHA, matrícula 202.358-X,
Professor de Educação Básica, para atuar como substituto eventual nas licenças, afastamentos,
férias e demais ausências dos titulares, em consonância com o artigo 229, §7º, da Lei
Complementar nº 840/2011.
Art. 4º Determinar o afastamento preventivo de DANIEL GOMES PEREIRA, matrícula
200.293-0, Professor de Educação Básica, do exercício do cargo, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, prorrogável por igual período, sem prejuízo da remuneração, com fundamento no Art. 222,
da Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 5° Salvo motivo de caso fortuito ou força maior, o servidor afastado não pode comparecer à
repartição de onde foi afastado, exceto quando autorizado pela autoridade competente ou pela
Comissão Processante, conforme Art. 222, §2°, da Lei Complementar n° 840/2011.
Art. 6º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos trabalhos.
Art. 7º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ETIENE BARBOSA RAMOS

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

CASA MILITAR
 

DESPACHO DO CHEFE
Em 04 de abril de 2022

Processo: 00050-00002210/2022-70. Interessado: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA. Assunto: MOBILIZAÇÃO DE BOMBEIRO MILITAR.
1. AUTORIZO, nos termos da delegação de competência prevista no inciso I do art. 1º do
Decreto nº 37.215, de 29 de março de 2016, a mobilização do Cap. QOBM/Comb.
GUILHERME MESSIAS DA SILVA, matrícula 1992865, do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, para prestar apoio, atuando junto à Secretaria de Operações
Integradas do Ministério da Justiça e Segurança Pública - SEOPI/MJSP, pelo período de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data de sua apresentação ao órgão
solicitante, nos termos do Convênio de Cooperação Federativa nº 24/2017, celebrado entre
a União e o Distrito Federal, e ainda, o disposto no art. 2º; no inciso VIII e parágrafo 2º do
art. 3º; e no parágrafo 9º do art. 5º, todos da Lei Federal nº 11.473/2007, sem ônus para o
órgão cessionário, e de acordo com o constante no Ofício nº 1270/2022/SEOPI/MJ
(81684053, páginas sei nº 02 e 03), na Informação Técnica nº 56/2022 - CM/AJL
(83159964) e sua cota de aprovação (83163822).
2. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se os autos do processo ao Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal para a adoção das providências complementares.

EMERSON EDUARDO ALVES DE ANDRADE
CEL QOPM

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
 

PORTARIA DE 1º DE ABRIL DE 2022
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei Federal nº 6.450/1977, combinado com
o inciso I, artigo 8º, do Decreto Federal nº 10.443/2020, conforme disposição do Ofício nº
105/2022 - PMDF/1ºCPR/SAD/SSAD de 29/03/2022 (83174481), e, ainda, considerando os
documentos constantes do processo 00054-00044431/2022-11, resolve:
EXCLUIR do efetivo da Corporação e do 1º CPR o CB QPPMC THIAGO ALVES
ALKAMIM, matrícula 732.943-1, falecido no dia 29 de março de 2022, com base no artigo
116 da Lei nº 7.289/84 (Estatuto da PMDF), e conforme Certidão de Óbito matrícula 021063
01 55 2022 4 00018 231 0005122 80, emitida pelo Cartório do 4º Ofício de Notas, Protesto
de Títulos, Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Brazlândia- DF,
datada de 29 de março de 2022, que deu como causa da morte: outras formas de choque
(distributivo), devido ou como consequência de transtorno do aparelho digestivo pós
cirúrgico, devido ou como consequência de síndrome pós cirúrgica gástrica; devido ou como
consequência de obesidade, tendo como outras condições significativas que contribuíram
para a morte, e que não entraram, porém, na cadeia acima hipertensão renovascular; e
insuficiência renal aguda. Ao Departamento de Gestão de Pessoal (DGP) para conhecimento
e providências administrativas que o caso determina. Publique-se em BCG.

FÁBIO AUGUSTO VIEIRA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
DIRETORIA DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS

 
PORTARIA Nº 145, DE 04 DE ABRIL DE 2022

O DIRETOR DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo nº 20, Inciso I,
do Decreto nº 10.443, de 28 de julho de 2020, e considerando o que consta do processo:
054.000.195/2017, resolve:
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